
SEI nº. 0007428-95.2023.6.21.8000

Itens

Propostas Comerciais Banco de Preços

1 2 3 4

Valor Unitário (R$)

1 – Armário alto 80 983,00 2.150,00 1.820,00 958,00 1.050,00 970,00 949,05 - 982,01 78.560,80

2 – Armário baixo 70 635,00 1.950,00 1.160,00 516,00 755,00 674,00 600,00 - 636,00 44.520,00

3 – Balcão para copa 20 910,00 2.110,00 1.745,00 - 1.147,50 980,00 900,00 - 984,37 19.687,40

4 – Complemento alto 20 435,00 2.000,00 765,00 - 540,00 500,00 475,00 - 543,00 10.860,00

5 – Gaveteiro 60 992,00 1.350,00 1.605,00 450,00 1.062,40 989,00 900,00 - 985,85 59.151,00

6 – Mesa escritório 100 746,00 1.999,00 1.820,00 442,00 760,00 750,00 734,00 730,00 744,00 74.400,00

60 447,00 1.899,00 980,00 307,00 579,00 533,00 374,85 - 483,46 29.007,60

60 840,00 2.200,00 1.650,00 715,00 897,00 885,00 835,00 780,00 825,33 49.519,80

Valor Total = 365.706,60

Quantidade

(unidades)

Estudos 
Técnicos 

Preliminares

Preço de
Referência
(Média dos 

valores unitários)

(R$)

Valor
Total
Médio

(R$)

 Office Max Ind. 
e Comércio de 
Móveis Eireli 

Eterna Móveis 
Ltda.

Francis Office 
Móveis e 
Serviços 

Inteligentes Ltda.

7 – Mesa para micro 
computador

8 – Mesa para urnas 
eletrônicas

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 28/2022, art. 7º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 15 (quinze) valores foram considerados excessivamente elevados pela 
aplicação do critério de avaliação constante do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022 e não foram computados no cálculo da média.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 3 (três) valores foram considerados inexequíveis (em verde) pela 
aplicação do critério de avaliação constante do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022 e não foram computados no cálculo da média.

4) Agentes responsáveis pela pesquisa:
- Rodrigo Beuno Cantini, Técnico Judiciário
- Leandro Amsberg Calazans, Técnico Judiciário

5) PREÇOS PESQUISADOS BANCO DE PREÇOS:

Item 1: Universidade Federal de Viçosa – MG;Universidade Federal da Fronteira Sul - SC ; Comando da Aeronáutica – Grupamento de Apoio 
de Brasília -DF.
Item 2: Procuradoria Geral da Justiça; Ministério da Defesa; Inst. Fed. de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe.
Item 3: Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará;  Universidade Federal de Viçosa – MG; Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis - 4ª Região – MG.
Item 4: Pref. Mun. de Sombrio – SC; Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas; Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna - PA
Item 5: Governo do Estado do Ceará  – CE; Governo do Estado do  Pará - PA;;  Universidade Federal do Espírito Santo – ES.
Item 6: Universidade Federal de Viçosa – MG; Tribunal de Justiça do Estado do Amapá; Distrito Sanitário Especial Indígena AL/SE; Pref. Mun. 
de Anchieta – ES
Item 7: Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna -PA; Pref. Mun. de Caeté -MG; Pref. Mun. de São Roque do Canaã – 
ES.
Item 8: Pref. Mun. de Canópolis -BA; Pref. Mun. de Arapongas – PR; Tribunal Superior do Trabalho 4ª Região -RS; Pref. Mun. de Alegre – 
ES .



Análise dos Preços Pesquisados

Item 1 -25,31% 91,68% 54,67% -27,44% -19,54% -26,42% -28,20% -

Item 2 -32,63% 169,59% 35,67% -46,38% -18,16% -27,99% -36,73% -

Item 3 -33,89% 85,66% 44,27% - -13,66% -28,07% -34,71% -

Item 4 -49,18% 268,32% -3,16% - -35,33% -40,69% -43,99% -

Item 5 -6,36% 35,04% 67,67% -60,86% 1,41% -6,69% -16,26% -

Item 6 -27,82% 133,92% 106,78% -58,96% -26,33% -27,40% -29,10% -29,53%

Item 7 -42,60% 253,76% 42,03% -61,73% -23,49% -30,28% -52,60% -

Item 8 -26,15% 133,26% 61,49% -38,11% -20,57% -21,75% -26,63% -31,94%

Item 1 983,00 - - 958,00 1050,00 970,00 949,05 -

Item 2 635,00 - - 516,00 755,00 674,00 600,00 -

Item 3 910,00 - - - 1147,50 980,00 900,00 -

Item 4 435,00 - 765,00 - 540,00 500,00 475,00 -

Item 5 992,00 - - 450,00 1062,40 989,00 900,00 -

Item 6 746,00 - - 442,00 760,00 750,00 734,00 730,00

Item 7 447,00 - - 307,00 579,00 533,00 374,85 -

Item 8 840,00 - - 715,00 897,00 885,00 835,00 780,00

Item 1 100,13% - - 96,96% 108,81% 98,48% 95,84% -

Item 2 99,80% - - 77,48% 124,54% 107,58% 93,02% -

Item 3 90,17% - - - 123,39% 99,41% 88,89% -

Item 4 76,32% - 156,92% - 99,31% 90,29% 84,82% -

Item 5 116,66% - - 45,65% 127,58% 116,20% 103,05% -

Item 6 109,19% - - 59,41% 111,70% 109,91% 107,06% 127,62%

Item 7 99,67% - - 63,50% 139,36% 124,84% 80,35% -

Item 8 102,14% - - 84,38% 110,60% 108,80% 101,41% 112,18%

Item 1 983,00 - - 958,00 1050,00 970,00 949,05 -

Item 2 635,00 - - 516,00 755,00 674,00 600,00 -

Item 3 910,00 - - - 1147,50 980,00 900,00 -

Item 4 435,00 - 765,00 - 540,00 500,00 475,00 -

Item 5 992,00 - - - 1062,40 989,00 900,00 -

Item 6 746,00 - - - 760,00 750,00 734,00 730,00

Item 7 447,00 - - - 579,00 533,00 374,85 -

Item 8 840,00 - - 715,00 897,00 885,00 835,00 780,00

Identificação dos preços excessivamente altos, percentuais acima de 30%
valor percentual = (preço pesquisado/média dos demais preços) – 1

Identificação dos preços remanescentes após a exclusão dos excessivamente elevados

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
( valor percentual = preço pesquisado/média )

Identificação dos preços remanescentes após todas as exclusões


